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INDICACAO N° f!l]1'2012

(Do Senhor Deputado Dr. Michel)

Sugere ao Excelentissimo Senhor
Governador do Distrito Federal, através da
Companhia Energética de Brasilia - CEB,
providéncias no sentido de instalar
iluminacdo publica no COMERCIO LOCAL
209, Regido Administrativa de Santa Maria,
RA - XIII.

A Cémara Legislativa do Disttito Federal, nos termos do artigo 143 do
Regimento Interno desta Casa, sugere ao Excelentissimo Senhor Governador do Distrito
Federal, através da Companhia Energética de Brasilia - CEB, providéncias no sentido de
instalar iluminacdo publica no Comercio Local 209 (estacionamento), Regido
Administrativa de Santa Maria - DF, RA -XIII.

JUSTIFICACAO
Temos recebido diversas reclamagoes dos comerciantes de Santa Maria e
adjacéncias, devido a falta de seguranca proporcionado pela auséncia de iluminagdo
publica nos estacionamentos dos comércios da cidade.

O referido local possui aproximadamente 11 (onze) comérclos com granclé

circulacdo de pessoas que ali freqlientam. Muitos comerciantes reclamam que a
sedimentagdo existe a aproximadamente 14 (quatorze) anos e que todos os comeércios
ndo possuem iluminacdo piblica no local, tendo que fechar os comércios mais cedo.”
Além disso, com a falta de iluminagdo publica o indice de criminalidade é crescente na
regido, pols, com o local escuro, os criminosos aproveitam para praticar cnndutaé

delituosas.

0 pedido dos comerciantes local é justo, e por esse motivo peco acs nc:-bres:_ \

colegas a aprovagao da presente Indicagdo. \;.-_.;
Sala das sessdes, em de de 2012
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CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
ASSESSORIA DO PLENARIO E DISTHIBUICED

Ao Protocolo Legislativo para registro e, em seguida, ao SACP para
conhecimento e providéncias protocolares informando que a matéria tramitard em
andlises de mérito e admissibilidade na CAS,

Em, 31/05/2012

ITAMAR PINHEIRO LIMA /

Chefe da Assessoria
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